
PIRaCUnUCA

NTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
pIiACLri(ucA-pt, pott tNrERnaÉoto DA SECRETARIA
MUNtctpAt- or saúoE E A EMpRESA pANORArvr^

COMERC]O DE PIi,ODUTOS MEDICOS E FARMA(tUTICOS -

LTDA, PARA ,teutstÇÀo PARCEL^DA I)t:
MEDTCAMENToS tNlnrÁvnrs, rARA ATENDETI 

^sNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL pE saÚoT
DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTiDADES E

rsrEcrrtca,çÕEs coNSTANTES No rERMo DF
Rfrf ntrNCln DESTE EDITAL.

Pregão Eletrôni co n" 00212023.

Processo Administrativo n0 001.00005022023.

Aos dois dias do mês de março clo ano de dois mil e vinte e três, pelo presente instrumento

contratual, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí por intermedio cla

Secretaria Municipal de Saúcte, pessoa juridica de direito pírblico interno, inscrito no CNII sob

t"to 77.837.92510001-08, com sede na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro Piracuruca - P[, nestc

ato representado pela nra. Sra. Ruana I'r'iscila Spinclola Melo Trindade, Secretária Municipal,

portadora do CPF: 022.300.953-90, no uso da competência que lhe foi atribuida reginrentalmen te

e neste âto designado sirnplesmente CONTI{AT ANTIi, e de outro lado, a empresâ

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODLJTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS. LTDA, iTTSCTiIA

no CNPJ: 01.72?.29610007-17, com endereço n.r Avc'nida Presiclenle Costa e Sil'"'a, n'r 2382 - Bairn,

Mondubim, Fortaleza - CE, neste ato representado pelo Sr.lose Salcs Silveira D Almeida, portador

do RC na 95002463ta70 - SSP - CE c CPF n" 619.235.833-tiz doravante clenorninad;r

CONTRATADA. Prep;ão Eletrônico n.a 00212023, Processo Administrativo 11!

001.0000502/2023, na forma da Lein! 10.520, de77l07l02e, Decreto Fedcral5450, de 31/05/2005,

Decreto Federal 5.504, de 05i08/2005, Decreto Feder.rl ne 7.892 de 23 de janeiro cle 2013, Lei

Estadual 6.301 de 07101,11,3. Dec. Estad uai n" 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementar no 
.l 

2.1/2006,

Subsidiariamente a Lei na 8.666/93, e clem.ris normas }rertinentes ao objeto do ct-rtame praru ;r

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUÍSIÇÀL]

PARCELADA DE MEDICAMENTOS IN]ETAVE]S, I'ARA ATENDER AS NECESSIDADF,S

DA SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS

QUANTIDADES E ESPECIFTCAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCIA DES'I-E

EDITAL. F4

!i
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PrnncunucA

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1. O objeto deste contrato cl CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA RECISTRO I)E
pREÇos pARA AeUISIÇÃo pRRcElRoA DE MEDICAMENToS rNIE'rAVErs, I'ARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUI)E DIl
rIRACURUCA, DE ACoRDo cotvÍ AS eUANTIDADES E esnrclrtcnçrirs
CONSTANTES NO TERMO DL I<]]ITf:I{I]NCIA DESTE EDITAL.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1- O valor deste conkato e de RÍi 2.080.87i,60 (dois milhões oitenta mil oitocentos e

setenta e um reais e sessenta centavos).

EMPRESA: PANORAMA COMERCIO DL PITODUTOS MEDICOS E FAIIMACEUTICOS -

LTDA, inscrita no CNP l:01.722.29610001-17

LOTE I - MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM EsPEcrrrcAçÃo UNÍ)
QUANT

\,. UNIT v. TOTTTL

I

ADENOSINA 6I\ÍC/2 NÍI, USL)

INTRAVEN"OSA DIt{ETA

$0(r
H I POI-,\ B(IR IiS I l.t)(l I{$i 9.2ri0.0()

tth.,.5t0,{)r)
ACIDO ASCORBICO 1C 5NlL .

USO INTRAVENOSA

AMP 3 100
l:AltlvlACL li$ :,10

,l

ATRACURIO lOMCÀ'{L ,5N1L ,

I]SO INTRAVTNOSA
RS I0,Srl

AMPICILINA 1C S/DII, 5MI,,

USO INTRAMUSCUL,A,I{
BI \L It$ 3,10

7

ÀIVÍICIA('INA 100MC ('/ 2l\.í1.

. USO INTRAVENOÍI L

INTRAMUSCL'LÂR

s

F tt.,/A l\J l'AZITRONTICINA DI-

HIDRATADA Ió LIoFILIZAI]o
5[X) MC - USO INTRAVENOSO

ACETATO DE

MEDROXIPROCESTERON.A

15OMC/ML 1ML .

USO INTRAN,{USCULAI{

CI{ISIALIA I(!.l\.!ll l(i i.;s(l,r)(l

\\11'

i0/\l\,1l'

r\ iü r'

A \'11'

UNIAO

QI,tNlICA
RS Ii,00

RS 7.70

I{S 5.5{)(l,tr(l

ll) 5.1.1,()()CRISTAL]A

I'EUTO

It$ 1.600,00

I t00

It) ll.?.10.0{l

.:
=-rr

a:

AMICACIN.A. 500lvlG C/ 2NIL

USO INTRAVENOSO E

INTRAMUSCUI,AR

,\\1I' \tr
I ÉUTO R5 I Lô0

%..r
,v
Y

MARCA

l



flr n rrr rÍ1 r rrÂ
t I I \í-l\- \-, l\L-r \,1 t

CLORIDRATO DE

LPINEI]RINA 1I\,ÍC/MI- 2ML
. USC)

INTRAVENOSO

À \'1t' ,l)0

IIYrOt,ArtVl^ rt$ l,l2 It$ 1.09f1,00

It$ 6t.l00,LlLl

Rij2i.100,00

CA
c
5!

Ê-

t0
ÀCUA IARA INJLÇAO AMN,

I,OOOML , USO INIRAVENOSC)

.\Ml 5.000
} itI]SI:\]L,S 11$ 1r,70

ll
ACUA PAR.\ INIEÇÀO ANIP

] ONÍI, - USO INTITAVI]NOSA

A\,i f
S,\NTEC RS 0,39

12

A]VíINOFII-INA 24MC/,À,1L

AMPOLA C/ 1OML -

USO

INTRAVENOSO

AMP

60 00rl

2ail

I:AILVIACL lts 12,E0 Ii!,2.560,00

13

AMIODARONA SOMCÀÍI-

AMPOLA C/ 3ML - USO

INTRAVENOSO

À\4P 50il

I IIPOLABOR r{$ 2,0u R.$ r.040,00

1,1
ATROPINA O,25NIG/N,{L A\'ÍPOI,A
C/O1ML - USO INTRAVENOSO

l<$ 1.20
,,\MP lt00

FARIVIACI- iis 960,0i:l

BENZILPENCILINA

BENZATINA 1.2OO.OOOUI S/DIL

4ML - USO

INTRAMUSCULAR

.\ \,lij t.000

TETiTO r{$ 9.90 R$ 9.900,0{)

t6

BÊNZILPENICIT,INA

BENZATINA 6OO-OOOUI S/DIL
.{ML - USO INTRAMUSCULAI{

;\ \li óil{l

I'EUTO R$ 12,70 RS 7 62(),rr(r

17

tsUTII,BRON,ÍETO DE

ESCOPOLAMINA 4 MC/ML +

DIPTITONA 5OO

MG/ML, - USO

INTRAMUSCULAI{ E

INTRAVENOSO

AX4I'

l

lE.Llcir

FI)?OTAItMA

lii
BITAITTARATO DE

NOREPINEFRINA 4N,ÍC|4\,IL

lML - USO INTRAVLNOSO

r\\41'> 500

}IYPOI ARMA RS 5,1r R$ 2.590,11t)

19

BENZILPENTCILINA

PROCAÍNA+BENDILPEN.-ICiL]NA

POTÁSSICA PÓ

300.000Lr1+100.000U1 S/DIL
.IMI- - USO INTRANIUSCL]TAR

it$ 6,50 Rli 3.:50,tnl,,\ Mi, 50il B1-AL

R$ i,20

,\MI' .11)i)

I 'A itNl,\Cil R$ 180.0r1

R$ l.:10)1 BROMOPRIDA O5]úC/]V1L

AN,II'OLAC/ 2NiL US()

À\t P i.i{F_sltNl us R$l1,1.,100,0a

I

I

l

It$ I,b0 li-( ú.u00.r10 
I

I

-l

I BICARBONATO DT] Í)I)J()
I20 
i 
10o/. AMr.rnML L çr.)

I TNTRAVENOSO



t'a.| ,::, .:,. i. .1.rr, rt':: :rl

íslxaeu,auc,&

BIJTTI,BROMT1T() DF

ESCOPOLAMIT.!A 20NÍG,/1 M t.

(BUSCOPAN SIMPLES) , USO

INTRAMUSCULAR E

INTRAVENOSO

r\\il' 3.000

ÍT]\RIVÍACL R$ 1,5.1

t:l
BROMETO DE

noucunôNIo rotr,tc;lvtt-

5ML USO INVTRAVENOSO

:0 VoI Pt iATtIIIA R$ r.qa0,út)R$ 39.80

2,1

CI-ORiDRATO DF

DEXTOCETAMINA, SOL,

rNIETÁ\GL- soMc/Mi-.\MP.
IOMI, . USO INTRAVENOSO

^vlf
i{r0

CIitSiALIA ItS 12,80 Rrr l.280,Llti

CEFTRIAZONA DTSSOD]CÀ

HEMIEIJTAIDRATADA ] C -

VIA
INTRAVENOSO

\\,1P

I]IOCI II]VIICO

22.000

R$ .1,26

CEFTIRIAZONA g]DICA IC, PÓ

LIOHLIZADO COM DILUENTE

- T]SO INTIIAMIJSCI]I AR

A\1P ti.0{l(l
R$ 12,70 1t$ 190.s00,00

2l

CETOPITOIENO 1OOMC

LIOFILIZADO USO

INTRAMUSCUT,AR E

INT§AVENOSO

P() .a,1,Í P I §00

UNIAC)

QUIMI('A
lis !,1,1 R$ 9.072,0{l

l3
cETOPttOFENO 100MG/ 2rVít.

2ML USOINTITAN{USCUT,AR

.\I,1P i 200 UNIAO

QUINÍlCA
I{Í,2.E0 R$ 3.360,00

29
CLINDAMICINA 6OOI\4C .T 'IL

USO INTRAVENOSO

I 500
HYPOF,A]tVÍA R$ 5,0S

30

CLORIDRT\TO DE

SUXAMETONIO 1MMC/5ML,
pó

LIOFILIZADO USO

INTRAMUSCULAR I]

INTRAVENOSO

:\ \,1P 2ll

81 AU R$ 1S,00

l1

CETALOTINA SODICA IC,

Pó LIoFrr-tzADo - uí)
IN'IRÀVENOSO

.\\11' 2 {1110 8I,,,\U RÍ -i,14 R$ 8.,180,00

32

CEFAZOLINA SODICA 1C

PÓ LIOFILIZADO USo
INTRAVENOSO

,\\'{P I li0(l

AUROBINI)') Ii$ 5,9í. ni,::1.u,r0,t10

RS,t.620,00

R5 94.160,00

R$ 12.7r)0,0rr

Its i:]60,011

\
=fr

!-

I trtneuuscuL,rt r.

INTRAvL,NOsU

,\\IP

l

TIiES}.]N]US

A\'1P

I

I

25



PrnncunucA

CI ORFT() DE POTASSIO IO']"

/ IOML, USO INIIi,,\VENOS'O

l\1t
5ANTEC

\TI]C

1t5 0170 R+ l:0/(xr

R$.150.0(r

ti$ l.l1 R$ 2.592.0(l

Iii 5s.ri00,1lt)

RS 5l.s-l(1.(}l

It$ 2.56(),0(l

It§ 5 7ín),0r1

It$ 1.30 R$ 1.e80,00

R$.11.e50,00

CLORIDRATO DL

CI-ORPROMAZINA 5JV1(]/ML,

5MI- USO

INTRAVIiNOSO

CLORIDR,\TO DE PITIDIN,\
SoMC/ML 2lvll- USO

INTRAMUSCULAR,

INTRAVENOSO L, SUBCU] ANEO

lil(r

UN IAO

QUI!IICÂ

UN IAO

QUI\,íICA
\ \1t' (íi0

LN
=a
o-

1.1
cLoRE ro DE sóDro ro, ,, .\\rP
l OML, Us(] INTIi,AVENOSO

It) rl.7i

COVPI.EXO B 2MI-. UÍ)
INTRAMUSCUI,ÁR E

INTRAVENOSO

\\1i'
} IYPOFARTIA Rl, -1,21.1

AMF t2a

I IÀi-EX RS s,{O

ANÍI' 3.:00
FIt I SENIUS R!i 16,20

i9
CLORIDIIATO DT- D(]PA\IINA
5MGÀ,,11 . Uí] INTRAVENOSO

ÀNII' l0L) Ll Ii IAO

QUIMiCA
li! ll,r0

i0

CLORIDITATO NALOXONA

O4MG/4\41. C/ll\'tl - uso
INTRAMUSCULATT E

INTRAVENOSO

.\N1l'

}III'C)I ABoR

.r()l)

ItS r,90 R$ l.(,70,00

4t R,$ 6,40

lt$ j,96 li$ I 352,0r)4l

CLORIDRATO DE

ETILEFRINAlOMG/1ML

uso
INTRAMUSCL]LAR ,

INTRAVUNOSO T SUBCUI'ANEO

À\,i1,

HYtOFAtt\1,{

1.100Â}/It

CLORIDITATO DE]

tsUPIVACAÍNA 0,.50./.

+CLICOSE 8%. 4Nít..-

USO IN TRA\'ENoSO

UNIAO

QUIMICA

tl

1+

CLORIDRATO DL LIDOCAINA

2% S/ \'.^SO C/20Mt_ - LrSO

1NTRAMUSCULAR I]

SUBCUTANEO

1\1P

CI-ORIDÍIATO DE

EFEDRINA5OVlC]/I \4L
sí)(j

UNIAO

QUI\í1CÀ
Its a,30.1i .\ \1r,

I i00

IlYl()F,\11!l/\ Ii:,i q,70

R5 r.110,00

\ry,.

cLoRtDRATo DE cr-oNrDrNA I

l,rrcc., ESPTNHAT rML 
I

I uso trutnaltuscur en r
rNrRAVENoso 

I

38 | 
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PIRncUnUCA

USO INTRAMUSCULAR,
INTRAVINOrc E SUBCU'TAN[O

1t$ 4.llr0,t)()

Rlj i.slr),1\)

RS 4-1.920,()()

R$ l.0ll (n)

\o
-

3-

CLORIDRÁTO DE

ONDANSETITONA {iUC/:NIL
. USO INTRAMUSCULAIT Ii
INIRAVENOSO

\VI' t ti)0

lr\'t,ot 
^R\r,\

It!i :l,n

1;
CITRATO I)E II]NIANII-,\ O.(]7It'

sMI,. USO IN']ILAVENOSO

.\\'1tl ii00
I llPot ABoli RÍi{,1i0

-ls

CI,ORIDRÁTO DE

PROMETAZINA 5ON1C/2ML

USO

INTRAMUSCULAIi

AMP ll1tl0

IJIOCHI]!IIC() R$ 3,66

CI-ORIDRA'TO DE

METOCLOPRAMIDA 5iviC/MI,

2ML - USO

INTRAMUSCULAR E

INTRAVENOSO

AMP

i.AIiN{ACF: It$ 0,92 R$ 3.220,00

CLORIDRATO I)E
DOBUTAMINA 250]\'ÍC\{ 20

ML- Us()

INTRAVENOrc

iIYfof,AR!lA i: n -rl

,\\11, ô0

i($ l()2,()0

al

CLORIDRATO DE

DOPAMINA 5N{CAIL 1II

Ml. - USO

INTRAVF,NOSÕ

,\ \,I I' lll

u\lÀo
QUIMICA

RS 12,8t)

il

CETOROLACO TROMETAIIIOI-

30MC/MLIN{t.-USC)
INTRAMUSCULAIt E

INTRAVENOÍ]

Iavl

I

100

UNIAO
(]UJMICA lt$ 6,s0

rl

CLORIDRATO DE

I DR^LAZIN^ 20

C/lML. USo
INTRAVENOÍ)

M(;
\MP

iis 6,94(.ItISI AI I,\ R$ 4 l6l,(X)

i.i

CLORIDRATO DE LIDOCAINA
1,0% + HEMITARTARATO t)I]

EPINEFRINAI 2OO.O1]O !M
EPINEFRINÁ UÍ)
INTRAMUSCULAR

IIYPOFARiTÍ.\ R5 l3,Sil R$ aJ 900,1)l)

CLORIDRATO DE LIDOCAIN,,\

2,tl"l" + HEIVIITARTARA IO DL

IIPINEFRINA l: 200.000

EM EPINEFRINA LS.o

INTRAMUSCUI-AR

\ \1I' i(l(r

1Nl tl 5tx) I IYPOTARV:]\ tts l],:0 RS r..60(),or)

,t
.\,/

4q

I



l'}tnRcunucA

CLORIDI{ATO DE

\/ANC()MICIN^ 500 lvl(; (PO)

\\II
IjliESl:NIUS It$ 5,50 It$ I 100,1)Ll

ll: i 1.,,

It1i17.060.rxr

R$ 53.:ll6,L)ir

l.l. I ,r,

Íi"ç, .1§.8tlt),1){r

I{l;49_000.00

l{5 66.66() r)(l

lí r0

t--
=

UNIAO

QUIVIICÀ
lIts :t

I)ESLANoSIDLO O,25MC/ML,

^t\tPot_^ 
c/ 2N{L - l_:so

IN'TRAVLNOSO

DIAZEPAN 1O MC IMI
USO INTRAMUSCULAIi E

INTRAVENOSO

, \ N,l:'

I 100i\ )li'

;{l(l

Iis ttlS,ANI'ISA

DICLOFENACO SODICO

75MC/3ML, USO

INTRAMUSCULAIT E

INTRAVENOSO

ô0

DIPIRONA SÓDICA

5OOMG/MLAMP,2ML

USO INTRAMUSCULAR E

ÍNTRAVENOSC)

\\Í]-

IAITNÍAC}, R:5 1,32

,\MI

IARIII\CE

ta ic0

h1

ENoxAPARINA sóDlcA
2OMC/0,2NÍL . USC)

SUBCUTÀNEo I
INTRAVENOSO

MI' e0u

NÍ\'I..\N Iti 1f.00

('l

ENOXÀPAIIINÀ S1]DI('A

4OMC/o,{ML , USO

SUBCUTÀNEo E

INTRAVENOSO

,\Mi' 2 000

l\Í\ t ,\N R$ 23,.10

h:l

ENOXAPARINA SODICA

ltoMc,t,llMl - uso
SUBCUTÂNEo E

INTRAVENOSO

À l\4P

t\{\'l.A\ li5.f9,0r)

3,03

,\ \,1P 2:.{loo

IIYPOI-\It\,1.\

65

l;LNITOINA SODICA 50lvlC/lvlt.

I ML - USO INI'RANIUSCULAIt I]
IN IRAVtTNOÍ)

,\MP 500

IIIPOI AI,]OR R$ 2,97

FITOMENADIONA

l(]MC/MLC/1MI- - USO

trNDovliN()s()
IIII'OLABOIt ri$ 1.70

ISOFA It iI{A ItS li.s0

Iili 1.485,ur

R$ S.l.1r),111)

Its 1.;,l0.Ln)6l
FLUCONAZOL BOSA 1OO ]\{L

(2MCriML).' USO INTRAVEN.-OSO

B()LS,\ t0tr

Iti,1.90 Ii!:.-l91,Drlh§ FF NOBARBIÍAÍ, 2OO]\I(;/\II

IML - USO INTRAMUSCLTI-AIt
CRISTAI-IÀ

\!f

i rr"ot

i

l

I

I FOSFATO DISg]DIC() DT- ]tl
I 
DLxAMrrAsoN^ lnrc ,t'rr:.s 

i

I ML-USOtNlRi\MLSCUTARr 
i

I rN m.rvrruoso I

lt



PInacuRUCA

E

INTRAVIJNOSC)

\i.( Ii.l.l \i<l \ \lt \l( ll'\l L)l S..\l l)l

/\\{l'}UROST|MIDA 2ON'IC/ML

^MPOLi\ 
C/21\,tt. - UÍ)

INTRAMUSCULAR E

INTRAVLNOSC)

ll5:,.+1r,,llrr

It$ 19.30{),r)ir

l{$:.IJ20,(lrr

R:l11.960,()l)

t. , :

lis tss,00 Its 13.720,011
NOVO

NOItt)ISK

:,,-

70
FI-UMAZENIL O,INÍC/MI- C/ 5MI,

UsO INTRAVENOSO

/\\IP

''1.t00

i t\t'ot 
^lt\,tr\

iis t,6l

lt5
l IIPOI ABOR Iis 11.20

7t
CI,ICOSÊ 50% AMPOI,A Ci lOMI

- USO IN-TRAVENOSO

\\Tt- 9 tloa
5ANTI-C It! r),;2 R$, tJ.lsrl,tnl

72
GLUCoNÁlo DE cÁLcto 1oy,

1OML UÍ) INTRAVENOSO
IRESI]NIUS R$ ?.r5 1i$ É,,15,t0

IIALOPERIDOI- DECANOA'I()
IN-I.70,52VC[!íL - UsO
1NTRAM1]SCt ]I AR

,\ MI

\ \.ji' r.300

.i(()

U\IAO
QUIMICA

r{i 9,90 t. : \

71
HALOPERIDOL 5]\tGAlL, 1N,lI

USO INl]tAMUSCULAIt
À\'ÍP í,Llt) LNIAO

QUI]vIICA
R$ .r,ó0 It$ 2 160,Ur)

HEPAITINA SODICA SUB-

CUTANEA,5-OOO IU . T},:sML

cnML - uso surlcurÂNEo E

INTRAVENOSO

À \,íP

il ,()t 
^u{lR

It$ 9,00

|6

HEMITARTARATO DE

METARAMINOL I9 \,íC
(EQUryALENTE A
10 MC DE

METARAMINOL,) AMIOLA
lML USO

INTRAMUSCULAII E

INTRAVENOSO

r\MI' tÍtll CItlSl',,\LIA It) e,40

;;
IMUNOCLOBULINA HLIi\ÍANA
ANTI RH 3OOMCC 2ML . USL)

lNTRAMUSCULAR

r\ \,ÍP l]|
csr Its ]l13,0(l

R5 lb,s0/fi

LIVOFLOXACINO

BOLSAIl]()NIL

INTITAVIJNOSO

5MC/MI
L;S()

BOI S/\ l..0ti

LIRACLUTIDA 6,0 mg/Ml -3

I - uÍ) suucutÀNr.o r,

INTRAMUSCULAR

]\MP

t0
MEROPLNEM TRI HIDITATADO

5OO MC. USO INI'RAVLNOSL)

.\MP 200
ITIOCÍII!IIC() It:b [,]0 liS I160,r)(l

\qr

---1-

I

T ---r--
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PIRICUnUCA

MEROPENEM TRI-HIDRA IADO
lC , UÍ) INTRAVIINOSo

,\\1t'
ll1(x HIt\tI( () RS:.1-lr).Ln)

It$ 1.716,(xl

R§ 9.ió0.00

R,q 10.500,r)0 i

liS 9 60(),ixl

Ii$ l.l.lU,Lril

I(.$ 10.380,1)()

Its 150,Ít0
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SOR() CLICOS^DO.r0{)NlL' USO

INTRAVE^VoSO

SORO CLICOSADO 25ON,lI-- UST)
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R$ 2.080.871,60

CLAUSULA TERCEIRA - t)O FORNICIMENTO DOS MA'IERIAIS

1. Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condiçires de u tilização/consumo,

e em total conformidade com as especificações constantes clos anexos do edital dc Pregàtr

Eletrônico ne 00212023, querndo for o caso.

ri
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I10 I III SE\IL S R5 7.t0

ltL
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ÇLÂU§ULA OUARTA - DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS IVIATERIAIS
1- O prazo de entrega clos materiais será de 03(três) clias úteis contados cfu envio d.r
ordem cle Íornecimentos dos r.nateriais clo refc.rido contrato, conforme descrito na Ata ck'

Registro de Preços e cm confornrida.lc conr o termo de refcrência, salvo outro prrazo
acordado entre as partes e de intclessc da Administração c em conformidade corn o

Termo de Referência do Pregão Eletrônico n" 002/2023.

CLAUSULA OUINTA _ DAS OTi GACÔES DA CONTRATANTE.

1- São obrigações cla CONTRATANTE:

1.1 pagar o preço aiustado merliante a àpresentaçào, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal
e l(ecibo correspondente ao preríodo vencido, no [rrazo estabeleciclo neste instrumonto;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde ,rlue identificados e ir.rcluídos na

relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências clas unidades para execução
clo objeto do presonte contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a scr
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e eguipamentos. bem como a prestaçã()
dos serviços referente a garantia clo obleto eio presente contrato, verificando sempre ()

seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aclueles praticados
no mercado pelas demais empresas compatíveis com o ob jeto do Ed ital, cle forma .r

garantir que continuem a ser os mais vlntajosos ptrra a Adrninistração da PMP.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumictas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fornecimento dos materiais/serviços rcierente a garartia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados c aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;

1.7 acornpanhar e fiscalizar os reccbirnentos rlos materiais;

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregulariclades verificadas nos

equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrôncia relativa atr

comportamento de seus funcionát'ios- rltLando do atendimento à PMP., clue venhir a ser

considerado prejudicial ou incolrvcnieute para a Pl\lP.;

1.9 atender às recomendaçõcs qualtto.ros problemas técnicos detectados, cluandtl estes

não estiverem incluídos dentre as obrigaçõe-s da CONTRATADA;

c§
r{
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clÁusurAspxrA - DAS ornrcacÕEs DA coNTRATAoA

1- A CONTRATADA, alem das obrigações pÍevistas no Anexo I do Edital, refcrentc..r
este contrato, devcrá:

1.1- responder, em relaçào aos seus empregados, por todas as clespesas decorrentes do
Íornecimentcl dos materiais/serviços neccssários a consecução dos bens, tais como,
salários, seguros de acidente, taxas, ünpostos c contribuições, tais como INSS, F'GTS

entre outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porvcntura
venham a ser criadas e exigidas pelo Govcmo, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causaclos diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, qrrando da execução dos serviços, nào
excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâment()
pela CONTRATANTE; txcetuarndo-sc situações de emergôncia, caso fortuito ou força

maior-

1.3- arcar com despesas decorrentt's de qualquer inÍração, seia qual for, descle que
praticada por seus técnicos durantc a execução dos serviço1 ainda que no recinto cla

Contratante; excetuando-se sittrações de emergêrrcia, caso fortuito ou Íorça maior.

1.4- repassar à Administração cla CC)NTRATANTE, duraute o período de vigência da

garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços ('
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os

ofertados no Pregão; obedecicios o cornportamento elo mercado, os termos contratuais ('

o equilíbrio financeiro do contratô;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a

obter uma operação correta e cficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Consellro Pertinente, quando Íor o caso, as Anotações

de Responsabilidade e outros instrLrmentos, acompanhament() e Íiscalização durantc

toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos

órgãos nos assuntos pertinentes ao ot-rjeto, no caso cle hottver rrecessitlade de al1;um.r

Íorma cle prestação dos serviços.

"1.7- prestaÍ os serviços de forma meticulosa e constanto, mantendo-os semPre enl

perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e nrio faze.r uso clas iniormações qLrC Polventura venh.r a tcr

conhecimento no desempenho cle suas atividacies relativas ao contrato, sob petla dc

ressarcir à CoNTRATANTE de todo e qualquer prejr,rízo ocasionado pela divtrlgaçào or.r

oo
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uso da informação; salvo em caso dc quebra dc sigilo cle telecomunicações determinadir
por autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a cxtcuçào do contrirt(), enl conl patibilidade com as obrig;rçCres

a serem assumidas, todas as concliçrles de habilitação e qualificarção exigidas no ceÍtamL.,

.1.10- assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos prer.idenci ários e obrigaçõcs
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigot obrigando-sc a s.rldálos ntr

cpoca própria, vez que os scus empregados não manterão nenhum vínculo empregatirio
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências, e obriS;ações

estabelecidas na legislação especifica de.rcidcntes tle trabalho, quando, em ocorrônci.r
da espécie, forem r,ítimas os sell-\ enlpregados quando da prestação dos serviços ou en.r

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTII.ATANTE;

1.12- cumprir toclas as cláustrl.rs rlos acordos de dissídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acorclos a cada
homologação ocorrida;

'[.13- assumir todos os encaÍgos de possivel denranda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à prestação dos scrviçrrs, para a conseclrção do objeto cleste contrato,
originaÍiamente ou vinculada por prevençào, conexào orr contingência; e,

.1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTIi.ATADA, com referôncia aos encargos estabclecidos n.r

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamL'nto à Administraçà,r
cta CONTRATANTE, nem pod!.rá onerar o objeto deste contrato, razão pcla c1ua1 a

CONTRATADA renuncia expre,ssamente a qualquer víncu1o do solidariedadt', ativa ort

passiva, com a CONTRATAI.,-'IE;

1.16- Providenciar as suas custas a devid.r Anotaçào cle Responsabilidadc Tecnica - ART

- no Conselho Pertinente para execução clos serviços.

CLÁUSULA SÉTI MA - DO REGIME DE EXECUCAO DO CON'IRATO

1. O presente contrato terá execuçào indireta o regime de empreítada POR PREÇC)

UNITÁRIO
+

:
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CLAUSULA OITAVA - DA ATES-T CAO DA ).JOTA TISCAL/FATURA

1. Caberá ao secretário tla pasta, indicar o setor responsável pclo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e. Ilecibos correspondentes ao fornccimento dos materiais/serviços, qtrc
inicialmente ficará a cargo do selor de compras.

CLASULA NONA _ DO PAGAMEN O

l. A CONTRATADA apresentar;i nota Íiscal para liquidação e pàBamento cla despesa

pela CONTRATANTE, mediante orclem bancária creditada em conta corrente ()Lr por
boleto bancário, ou por boleto barrcário no prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Rccibo devidamente atestados na Diretori.r
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da la parcela só ocorrerá após a cfetiva realização dos serviços, e

recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de
pagamento estipuladtl no subitcm anterior passará a ser contaclo a partir cla data de
reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será etêtrrado após a verificação da regularidaclc
da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FCTS. Da empresa contratacla, e da cltvida apresentação das Clrias cle

Ilecolhimentos de errcargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratlral, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FC fS

será informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto

a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o clileito de rec-usar o pagamento se, no ato d;r

atestação, verificar se os bens e os serviços estão em clesacordo com as especiticaçôe:i

apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE podtrá deduzir do montante a pagar os v;rlores correspondentes

a n'rultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edittrl e dtr

Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de iiquidaçio

qualquer obrigação financcira, sem que isso gt're dircittl à alteraçào dos p-rrcços dos

serviços ou de atualização monetária Por tltraso de pag,amcnto;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá corrt'ção nronetiiria nos

termos da Lei 8.666193, bem como juros moratórir>s, ;\ razãtl de 0,5% (meio por cento) atr

LN
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mês, calculados "pro rnta tcntltore" , t'm relação ao atraso vcrificaclo

CLAUSULA DECIMA _ DO REAIUSI'E E DA REVISAO

1. Para os casos de realinhamt nto dos preçr'rs para restabeleccr a relação que âs partcs
pactuararn inicialmente entre .ts partes para a iust.t rentuneração dos serr.iços,
objetivando a manutenção do eqtrilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na
hipótese de sobrevivcrem fatos imprevisír,cis, ou previsíveis, porém de consequênci.rs
incalculáveis, retardadores ou impeditivos cla execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área cconômic.r
extraordinária e extracontratual.

É TA IAEIRA _ DA TA A ol{ A

1. As despesas correrão por conta de rccLlrsos orirurdos, conforme scgue

(nl0
2030/103i/2079

CLAUSULA DE

I

r0.303.0013.2033

CIMA SEG tlNDA _ DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACÃO OO

PROIETO/ATIVIDADT FONTI DÉ RECURSOS PROGRÀMA DE TRABÁLHO

3.3.90.:r0.00

CONTRATO

1,-O prazo de vigência deste ContÍato será a te 31 de dezertrbm tle 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃo Do CoNTRATo

1. O Contrato poderá ser alterado c/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666193,

desde que haja interesse da Adrlrir-ristração CONTI{AI'ANTE e de' acordo d.r

CONTRATADA nos casos previstos do art.65, ll da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DA FISCALIZÂÇÀO

1. Fica designado a servidora Luciana da Silva Brandão Veras, Portaclora do CPF

073.8U.293-O6, como Íiscal do presente Contrato, o qutrl acomp".trüará a execução do

fornecimento.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou

empresa contratada exclusivamente Para o caso em tela, cleverão ser solicitadas à

Diretoria Administrativrt da PMI'., em temPo hábil Para a adoção das medidas

convenientes;

\o
-
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3. A CONTRATADA cleverá manter preposio, aceito pela Administração d"r

CONTRATANTE, durante o períoclo de vigência clo Contrato, para represcntá-la
ac-lministrativamente sernprc qne [or rrr'ccssário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o pc.rfcito
funcionamento dos bens a quc se obrigor-r, cabendo-lhe, integralmentc, os ônrrs

decorrentes, fiscalização ess.t que se dará independentemente da que será ercrcida pcla
CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização ttiorica cxercida pelo Setor cla PMI']., oli enlpresa
Contratddd exclusivarnente para o cÀso çrn tela, O Presidente cta PMP. acompanhará a

execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transpoÍte,
conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perfeita execução do
obieto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem clide.,
CONTRATADA.

ats responsabilidadcs cla

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA _ f)AS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar â docllmentação exigida para o certame oLl apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não rnantiver a

proposta. Íalhar ou fraudar na execução do Contrato, c()mportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impeclida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí, e sr, for o cas(), comunicado ao Cacíastrr, Único
de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado. impedindo de
licitar e/ou contratar pelo pr.rzo de.rte 5 (cinco) anos, garantida a ;rmpla deÍesa, e sem

preiuizo das multas previstas neste Eelital e clas demais cominações lcgais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos.rrts. 81, 87, 8Él e

seus parágraÍos, toclos da Lei t-ederal na 8.666193.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso infustificado na execução do contrato, ser.r

calculada sobre o valor dos bens c/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicaçàtr

ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

al de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso ate o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

bt de 0,5% (cinco dccimos por cento), por dia de atraso a partir do l6a (dcrcimo

sexto) dia, até o limite corrcspondente .r 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), Por dia de atraso a partir do 31! dia (trigésimo

primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a

contratante rescindirá o contl'ato c<lrrespondente, aplicando à contratada as

demais sanções PÍevistas na l-ei Federal nq 8.666/93.
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4. Será aplicada a multa de 1,5"/" (unr e meio por centro) sobre. o valor da contrataçâo,
quando a contratada:

d) prestar iníormações inc\at.ls ou obstacular o acesso à fiscalizaçào cl;r

contratante, no cumprimento de suas atividades;
cy desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

Í) cometer qualquer infração às normas legais federais, cstaduais e nrunicipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes om
razào da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por ccnto) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
g) executar os serviços em dtsacordo com o projeto básico, normas e técnicas

ou especificações, independt ntemente da rúrigação de fazer as correçôes
necessária, às suas expensas;

h)nã0 iniciar, ou rccusar-§c a executar a correção dc qualquer ãto qare, por
imprudência, negligência, imperíci4 dolo ou má-fé, venha causar danos à
contratante ou a terccíros, independentemente c'la obrigação da contratada
em reparar os danos causados;

i) praticar por açào ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratantc
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados.

6 ADVERTENCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

CâSOS:

a.l) descumprimento das obrigaçôes assumidas contr.ltualmente ou llils
licitações, desde que .lcarrotem pcqueno preiuizo ao Estaclo do Piarrí,

independentemente da aplicação de multa morâtória ou de inexecução
contÍatual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) execução insatisfatória do obieb contratado, desde que a sua gravidade
não recomendc o enqutrcirartento nos casos de suspensão temporária ou

declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acaÍretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento clas ativiclades da contratante, desde que não seiam

Passíveis de aplicação das sanç<ies de suspensào temporária e declirraçio

de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO
a) o imPedimento r'le licitar e contrzlt.rr com a PREFEI'IURA MUNICII'AI- DE

PIRACURUCA - I'IAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cuio\

inaclimplementos cttlPosos prcjudicarcm o procedimento licitatório ou a
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execução do contrato, por fatos graves, cabenclo defesa previa, no prazo de

05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
t,) a penalidade de impedimento cle licitar e contÍatar nos seguintes prazos e

situações: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimcnto das obrigações assumidas contra tlrâlmente e

na licitação que tenha acarretado preiuízos significativos para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA. PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste a,uste, se antes tiver havido

aplicação c1a sançào de advertência.
b.2) de 01 (um) ate 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela contratantei
b.2.2) deixar de entregar ou aprosentar docunrentação falsa exigida no
certame; b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b.:l por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não
concluir os bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
irregularidade, contrarianclo disposto no edital de licitação, r.rão

efetuando sua sutrstituição ou ei;rreção no prazo detcrrninado pela

contÍâtante;
b.3.3) comportar-se de modo ir.ridôneo ou cometer fraude iiscal ou

cometer qtraisquer outras irregularidades qrre acarretem preitrizos ao

Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento
licitatório;

c1 independenternente das sanções advertêrrcia, multa e irnpedimento de licitar
e contratar com o F,stado clo I'iauí, a licitante ou contÍatada está sujeita ao

pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contrataria

propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos .incumbidos de {iscalização clas atividades contrataclas

ou do exercício proÍissional a elas pertincntes;
c.3) criminalmente, na forma da legislaçào pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multad(), antes

que tal penalidade seja descontado de scus havcres.

9. As sanções serão aplicadas pekr Presidc'nte da PN'IP, após garantida prévia e ampla

defesa à contratada, no respectivo Processo 11o pràzo de 05 (cinco) dias úteis, ctlm

exceção da declaração de inidoncicladc- , cujo prazo de deft'sa e de 10 (ciez) dias da

abertura de vista, conforne § 3!'do art. ti7 da Lc'i Federal nu 8.666193.
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10. Asmultas administrativas previstasneste instrunento, não têm caráter compensatórir.r
e assim, o seu pagamento não eximirá a c(,ntratada de rcsponsabilidade por perclas t'
danos decorrentes das infrações cometidas.

11. Das decisões de aplicação das penalidades, cabe-rá recnrs() nos termos do inciso XVll
do art. 40 da Lei 10.520/02 clc art. 109 da Lei fedcral nu 8666193, observados os pràzos
Íixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou rr ato
recorrido, protocolizados, nos dias irteis, no horário de expediente norrnal.

b) Serão conhecidos os recursos envi.rdos pelo corrcio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de conrunicação, desde que, dentro do pràzo previsto em lei, a
peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXI.A - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
arlrgos 77 a 80 da Lei n§ 8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.I determinada por ato unilàteral e escrito cla Administração da I'MP.,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 cla Iei

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedênci.r
rnínirr.ra cle 30 (trir.rta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo

da Licitação, desde que haja conveniência para a Administração da

CONTRATANTE;

iudicial, nos termos cla legislação.

3. A rescisão aciministrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos;rutos do pnrcesso,

assegurado o contraditório e a ampla detesa.

1. As obrigações do presente Contrato suspender-sc-ão srmprc que ocorrerenr
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de Íorça
maior ou caso fortuito, na forma do C<idigo Civil, e'lesde que sua ocorrência seja alegada

e comprovada no prazo de 48 (quarent.r r. oito) horas.
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1. A execução do Contrakl, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pc.la Lei n!
8.666193 e pelos preceikrs de direito público, aplicando-se-1hcs, supletivamente, ()s
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas cicr

Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n'8-078 de 1990, bem como as dcmais leis

especíÍicas de acordo com os serviços.

CLAUSULA DECIMA NONA DA PUBLICACAO

1. O presente contrato será prrblicado sob forma dc extrato no Diário Oficial clos

Municípios, ate o quinto dia útil clo mês subsequente'da trssinatura deste termo c()ntratLral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do I-oRo

1. E competente o foro da cirlade de Piracumca - Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado clue seja, para dirimir todas as questões relativas ou
restrltantes do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02

(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

Piracr.r ruca-Pl, 02 de março de 2023. 
Si, 

,i+:b

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal cle Saúde

Contratanle
.,OSE SALES SILVEIRA D ÁÍ,Êdo dê ío, nà diEnar pn

ALMETDA:6 I e23s8338 ln',',â:..|l:1,X11"?,
7 oJÚo5:2021ll3or r62s.rr'or'oo

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÉUTICOS - LTDA
CNI'J: 01.722.296i0001-17

Contratada

TESTEIvIUNHAS:

1u)

2")

RC/CPF

RC/CPF
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À EXECUQ§O Do
CONTRATO


